
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUMICIPAD DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210215PP00006

LICITAÇÃO N°. 00006/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - Tel.: (083) 3559-1021.

O  Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17,
doravante denominado sinplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 16:00 horas do dia 02 de Março de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n° 00006/2021, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço
global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO
FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS,
ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPÜGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 16:00 horas do
dia 02 de Março de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:



2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8 .666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo
de Referencial, anexo a este instrumento.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura.
5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas
as características do objeto licitado.
5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identifiçados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.



7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida
declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na
forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitaçâo do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00006/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.10.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.



9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00006/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.8.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado acostado a nota fiscal referente ao atestado
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do Licitador.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio^ ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3®, §2®, da Lei 8. 666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.



10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusào

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contrataçâo nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.



11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularizaçâo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro
- Bom Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o  respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o



disposto nos Arts. 11, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada
por preço global.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes

mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.O.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: mensal
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

19.0.DO REAJÜSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.



19.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.

Bom Jesir® - PB, 16 de Fevereiro de 2021.

FRANCtóáO NAtíSON P^RÈÍRA LEITE
Pregoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N® 00006/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS,
ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e  adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E Mês 12

ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

EVANDRO DOS SANTOS SOUZA

Secretaria de Administração



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 00006/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM Mês 12

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE

CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS,

ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO
TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

de de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N® 00006/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 21, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7® inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00006/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00006/2021 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00006/2021, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n®
00006/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n® 00006/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00006/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00006/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00006/2021 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00006/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME / AS SINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N^ 00006/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N® 00006/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° : / . . . -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

JESUS E PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus
-  Praça Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17,
neste ato representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira,
Casada, Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro
- Bom Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - - ...,
CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ....,
-  - - - ..., CPF n° Carteira de Identidade n° ....,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00006/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE.

O  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00006/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: ... x R$ ... .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO :
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Bom Jesus

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: mensal

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c  - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:



Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ^ 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Bom Jesus - PB, ... de

PELO CONTRATANTE

de

PELO CONTRATADO
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orçamento programa.
Por ói^ãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n®
00059/2020, que fízerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
CLAUSULATERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 00059/2020 e seus anexos, e as seguintes propostas
vencedoras do referido certame:

- AMP HOSPITALAR EIREU.

CNPJ: 16.698.619/0001-51.

Itein(s):2-4-5-6-7-8-9- 10-11 -15-17-20.
Valor: R$32.936,86.
- FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PROD. FARM. MÉD. E HOSP. LTDA.
CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): 1-3-12-13-14-16-18.
Valor: R$28.296,40.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Cabedelo.

Cabedelo - PB, 15 de Fevereiro de 2021
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal I
deBomJ^us I

OCITAgAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00006/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 16:00 horas do dia 02 de MARÇO de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS,
CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
EM MEIO FÍSICO TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE. Recursos: previstos no orçamento
\'igente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariameníe a Lei Federal n° 8.666/93; Lei
Coinplententar n® 123/06; Decreto Municipal n° 05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital:
www.tce.pb.gov.br.

Bom Jesus - PB, 16 de Fevereiro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregodro Oficial

Prefeitura Municipal |
de Areia de Baraúnas |

[ UCiTACOES

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N® IN00004/2021

Nos teimos dos elementos constantes da respectiva E.xposição de Motivos que instrui o processo e ob-
sen^ado o parecer da Asscssoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n'' IN00004/2021, que
objetiva: SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA .JURÍDICA PARA EMITIR PARECERES EM
PROCESSOS LICITATÓRIOS E DESMAIS ATIVIDADES OPERACIONAIS E CORRIQUEIRAS
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. RATIFICO o coiTc.spondcntc procedimento e ADJUDICO o
seu objeto a: MAIKON MINERVINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 36.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Fevereiro de 2021
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARFE MACEDO

Prefeito

PREFEITURA MLTSiaPAL DE AREU DE BARAÚNAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n® IN00005/2021. OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica, para
acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãas junto ao Tribunal de Contas da Para
íba e Tribunal de Contas da União, com o assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e
orientações preventivas e ainda elaboração de consultas, denúncias, representações, defesas e recursos
jimto às Cortes de Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, de Contas, de Convênios, de
Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos, de Obras e Transparênci. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
25, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Gabinete do Prefeito.
RATinCAÇÃO: Prefeito, em 03/02/2021.

iXXRAniS
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:SERVIÇOS PRESTADOS DE .ASSESSORIA JURÍDICA PARA EMITIR PARECERES EM

PROCESSOS LICITATÓRIOS E DESMAIS AHVIDADES OPERACIONAIS E CORRIQUEIRAS
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n®
IN00004/2021. DOTAÇÃO: 04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 31/01/2022. PARTES CON
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CTN® 00008/2021 - 01.02.21 - MAIKON
MINERVINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- R$ 36.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus
órgãos junto ao Tribunal de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o assessoramento
jurídico através de emissão de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de coasultas,
denúncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes de Contas em processos de Acompanha
mento de Gestão, de Contas, de Convênios, de Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos, de Ctoras e
Transparência. FUNDAMEN IG LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n® iNÜ(K)05/2021. DOIAÇÃÜ:
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito Recursos Próprios do Municipio
de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 03/02/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Areia de Baraúnas e: CT N® 00009/2021 - 03.02.21 - PAULO FFALO DE OLIVEIRA VILAR SO-
CIED.^E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 33.000,00

Prefeitura Municipal |
de Bayeux I

liHl i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LiaXAÇÃO N® 00001/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00002/2021 - PMBEX

APREFEITA DO MUNICÍPIO DE BAVELDC, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00001/2021 - PMffiX,
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00002/2021 - PMBEX, embasado na solicitação inicial,
justificativa técnica do setor demandante e no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município e em
cumprimento ao Art 24, Inciso IV, da Lei 8.6^/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o pro
cedimento de dispensa de licitação, EM CARATER EMERGENCIAL, em favor da empresa;M ANOEL
SEVERINODE SOUZAEIREU, CNPJ: 11.211.110/0001-19,novalortotal estimado de R$4.260.554,49
(QUATRO MILHÕES E DUZENTOS E SESSENTAMILE QUINHENTOS E CINQUENTAE QUATRO
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), durante o prazo de 180 (cento e oitenta) dias do contrato
emergencial,cujo objeto é a CONiRAi AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PAR/V EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL
NAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/
PB,em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos
do Ait. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - Pb, 25de Janeirode 2021.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUaONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

BÇniATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CXINTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00005/2021 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARAEXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NAS ESCOLAS E
CRECHES DA REDE PÚBUCA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: DISPENSADEUCFF.AÇÃON® 00001/2021 - PMBEX; PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N^ 00002/2021 - PMBEX

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PJ2.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇ.ÃO: 12.361.2046.1012 - MANUTENÇÃO E
REPAROS DE UNIDADES EDUCACIONAIS Ill/MDE - 113/TUNDEB - 120/QSE
VIGÊNCIA: 180 DIAS (DE 25/01/2020 A 25/07/2020)
CONTRATANTE: PREFEITURA. MUNICIRM. DE BAYEUX CNPJ: 08.924.581/0001-60
CONTRATADA: MANOEL SEVERINO DE SOUZA EIRELI, CNPJ: 11.211.110/0001-19
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.260.554,49(QUATRO MILHÕES E DUZENTOS E SESSENTA
MIL E QUINHENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E NOVE CENT.4VOS)

Prefeitura Municipal I
deCaaporã

EXI1ÍAT0
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO .\0 CONTRATO N® 00029/2020-CPL

PROCESSO LICITATÓRIO:DISPENSAN® DP00013/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

00030/2020.



João I^ssoa,Paraíba - QUART/^FEIRA, 17 de fevereiro de 2021 AUNIÃO 25
BSXUnCMPARAtBA

FUNDO WUMCm. 06 SAÚDE DE ALA60A ORANDE
AMSOQEAOAMeOO

PRESAO PRESeClAL N> «0020031
Tt/)ia [uttcu. eCBKói da PragtKta onud o Etjuips a» Af io. sodtxa na Avaiitia ouin:í ao

Novombro. 15S. ̂ t-a- .tajoa ãtsida . PB. aua 3 racctimatta áe dacunientn a crapsitat <fo
Fraoio Preíonoal n • 1C002/2021 f» adiaJo para 3s 06 00 íioras. Oo (ía 23 o® favwsro d® 20JI
tnrannuvxs nohardnadasOãODasiiOOharssiliSifaaijtBis.nDBrKlBrivisupracitado.Tdelonr
(83i3;7>;:íí7. Cmri saj09_alflS!r«nwlLom

AláCoaGrands.PB tSdstnvennro da7071.
FLAVIA KanaLQ ALV^ 06 ARAÚJO GONÇALVES

Pragoclra Ofidal

AVISO OELCmCAO pregão ELETROIGCO N* 00312031
Otíato Aíjuiinio parLclada da mcdttenartoi püttSrópico» para ntsnúer a»

Fundo Municipd da Siúda dasta lAíiropce. Tipi Menor Fiívo. Entrega das FVopoSas a partir dss
OahOOmín da 17fflj/:iaj1 no sle ww»LportEldsconiBrasptjõÍcaí.C3mJir. Abatura das Prop-jstm
OIWWjOJI (iiCbh01nwi(t>*anoda&asiIia)iioásvw/iuportrideconiprQspub(isas.cwii.!*.lnfomio-
çõas a Raurada da EtUel sogutida a saxt^rara, das Qtn da 12h Seia da CFL Soda da Prafeiiura
MuiiiciteldoBAbiXDnie*^, situaAv. Guv.PeívMwwiuGuiiiím.StN-Ceiíru-BjrbynKiia.PS
Telòfnne (033) J3õ0.iaiO.E(ítal t«lpr/WfMboiboremaob.ff7»-.tf/ou»."AwJca4ib.flov.lx 3U wnvi
portcldst3ni(mputjlrBS.t.titnJ)t,

Botarema-PB, 12dsfevercirQ de 7021.
ROUUALOO FBWttNDES NICOLAU

Pregoalro Oflcld

PR5=B1URA MUNtOPAL 06 BORBOROM
AVISO OELCmçÃO PREGÃO ELETROFSCON>004J2021

Aguisífr^ porsíleda da metorid nwiiíu hjsprtelaf poro at-aidor as ii«c»s»diidas da
Secretario de Smlde deste Município. Tipo: .Menor Praso. Bibeoa das Piopostas a certo dss
OStiOfliiWi da larPifJCOl no sSovw.-w.pottddicomprBSpuhítas.cotn.br. Abtftuia dal PrtçiosTM
Ü2Í03J2921 ds OffliOl nan (ti orèna da BrasOa) na ata mwAspoitídecomsrasouUicas.ccm.br. Informa-
võai a Retirada da Edttl segunda a sertíUnra. das CSh ís lih Sala da CPL, Seda da Prafaituta
AAjmcipddeBwborentaPB. sito a Av. Oov.PattoMorsnoOtmcím, S/tt- Centro-B^borema-PB.
Tdcfona (Odi) 32ü^t0i0. Edid bttp:/AiiAii«bafbor8ma.pb.s3^.br/ou wwMiee.pfa.BovJ3r aj www.
portiddaconrrBSPublca.CDniJ)(.

BalboTenâ- PB 12

ROMUALOO FERNANDES NICOLAU
t^tsotín ortdal

a 2Q2I.

ESTADO DA paraíba

AVISO OEUCnAÇAO

lona [UtAto qua loa isolcia ttievSs do Hiagoeao Oinod a titupa da Apoiii. s-ododa >ic
Praco Prafotu Aiíoeu Rutoi. 01 • Centro- BuOi JeSus - PB, às IdOO liursj du <ía 02 do MARÇO
do ?j:i.AiiB»-^modiAdodaPreôjoPmtaniní doSpomenorproço,para CONTRATA12Á0DE
EbfRESA .LJfaacAESFtaAUZADABàSBíVlçOSCe AffifâSOftl AE ACOMPANHAaCNTO□e OTNTRATOS CCjN -EMOS TS»l.tOS DE COMPROMlbSOS EL^KSÍAÇAü DE PRES
TAÇÃO DE CWTAS EM liQO R3Ç0 TECNOCoacO. JUNTO A CONTRATANTE. Rocureos
MBvistoi no efiamsrto vigania. Fundamento (ogal Lot Pcaltíal n* lO.SJOr-o; s siAsudi^ismcnte
s Lai Fadará rr SjjSirtt La Complamsntar n* uàíOs Ocrsta lAniceral n' OSfiA «legislação
ptíiinense. considerBúeâ es «twaçte ppstanoras das rafendes normas inicrmaçOas no iiorârio
dM Ob 00 B113.00 lum doj áas lítas, 110 aiidaraco supriiatBdo. Telslone <«3) 355^1021.
&nial crtMaf-íluialoíiitosasOsittalcum. Eilttf WMrilcapb.guvJv.

Bom Jesus- PB. 1fi da F»»i#oif o ds 2021
FRANOSCO NAILSON PB«IA LEITE

ESTADO DA PARAÍBA
PRffCmjRA MUMC8>AL 06 BARRA 06 SANDVNA

AVISO 06 UCn-AÇAO
PREGÃO aETRÕbBCO N> 00(»3r2021

Tema púbico iiuífara realCar atnarts Ou FV-igoairo Oficid e Ecpips du Apoio, sedada na Ava ida
Libatdoida AS - Centio . Barra do Snilano - PB. por niao do sita WA.vtport:4di>campiaspub(lcai.
coni.br. Iisucâo rnodaMada Froglo Qatràmca do tipo manor preço, visardj fonnar Sistema da
Ra^stro da FYacol oblt«vando coíratívõas fUlurai. poro aSTBVA DE HEGISTTRO DE PREÇOS
PARA EiENTUAL AOUacAO DE MATERIAL mEQCO HOSPITALAR DE FoRMAPARCELADA
PARA ATEbCER AS HECESgOACES DESTA MUMCIPAUOADe. Abertura da loSSto pubUcà
03 OOhocBs do da Oi da Waco de 2021. Inicio do fase do lançar CO 01 hcrijs do Ora 01 de .Marco
do 2021. Rrfar jiitia tiaffirto da Brftãâa- DF. Rocirrsss. prísislos 110 orçamorito vigaits. Funda,
montoI«)jbI Lm Fodení n' 10.S20rt2 a suljadenamonto o Lm Faderd n» ò-S-JOtiJ L«i Fodaid n»
10.0«/18 Lar Conckmantar n* 123«í, DacrHa Fsderal ert 7.392/13. Oacreto Fadara! n' 002/25
a lasjgacáo pertinente. conaderaJas os aíeraçôes postenoros das retendas normas In/otmacdos
das(reo0dsi20':tiiasdosti8slitas,noandarecssupractedo.TNafona (33) JJ4õ-1(tód.E-
Jnail bsàntanaJliAacaocpl@^at.'.dn. Edtat wyrMJb3nradesantana.gQV.br vryyM.tcBpb.ga'rJ>i
*ív.w.poíloldatomer8spubttas.iomiir.

ferra da Santana-PB iSdsFsrotairodyJOJí
BIMALDO ARAÚJO SOUSA

n*goaira Ofidal

FRBraUIRA UUMOPAL DE BARRA DE SANDVNA
AVISO DE UOTAÇAO

PREGÃO ELETRONKX) Hr 000042021
Toma públcj (nsfara reérzar ai9rès do fttiaoero Ofiaal s Eqjipe da Aparo, sedada no Avenda

Überdads. 45 - Certrc- Barra do Santana - FiB. por maa do ata vw^rportEJdyCompraspuUlcas.
ccncbr, Lctocfio msdsidbdi ProgOc HatrdniCD do bpc monor preço visaido formor Srstano da
Rej^aro daFV-»i0i objeovaido coríratatõys futuras, para aSTBUADER&aSTRO DE PREÇOS
PARAEVBfrjALAOUaÇiODEMArERIALODOfVrOLDGICODeFORMAPARCELADA PAPA
.»T&rC6R AS NECESSDACES DEST.AtAJViaPAUDADe. .Abirturo da sâssto pubSta ca 00 h eras
da da 03 de Marco da 2021. infciD dsfdsa de loices 0901 horas da da C<3 de Merco de 2021.
Raf trància horín a do EAss/ta - DF. Recursos pravist as no crcemento vigeiAe. Fundamanto Irigd
Lm Faderd n» I0.52O/92 » SUhSdananwnte e Lei Fadad n" 8.ó5S/ai L-i Federd n- 10.024/19
Lei Ccmplanantar n" 123/05. Oaaeto Fadará n" 7.392/13, Decieto Federá n' 002/20 o la^slb
çflo pertinente, cons/deradas as attarações posteriores das refenríss normas liVormacOos das
Od 05 as 12 50 heras das das úteis, 110 sndereco suprocitoda. Tdefane (B3i 334i-t0;i'j. E-ninl
bsaíanalcflacsutpleaniffll.cati. Eatd wrMi)arradaseiiitane.y r/.br. vwAvtcs.pb.yuVJ]r. vnvry.
part!ídetampraipub#cas.c(imjbt.

Barra da Santana. PB lS da Fe,arara di 7021
ERINALOO ARAIUO SOUSA

PriBonro ofidd

ESTADO DA PARAÍBA
PREFBTlffiA anJMCtPAL DE BARRA DE SANrnNA

AVtSOOEUCITACAO
PREGÃO a.£TRONtco hroooasaozi

Torne púbico grafara loidaarrirjr/át de RregceiroOricídaEdJifia da Apoio, iodada na Avenid:
Lil>arda.i> 45. CerCro-Barra da Santana - PB fxfmno do sita WAViportaidecompfastxiblicas.
tDen.br Mecào modaldade Pro^ aclránlco, do t»jo menor proco, vlsanda forninr Sistema de
Reo«tro de Fv acos ohietiyaido contratacôas futuras, para aSTEMADE REGISTRO DE PREçoS
PARA EVENTUAL AQ'J3Ç.Lo DE bBDICAAENr.TS DE FORMA PARCO. ADA PARA «TB JDER
.«SICCES90AC6S DESTAWJNIcJPALD.^OE. Abernita da sessão publcs Oa 30 horas do da 02
do WofÇo ds jOjI. Inico da fose do loices. Ob-31 horcs da de 02 d» IAj;3 do 2021. Prfdéricto
hirenjdiBrBsiia-Cf.Pecurscs cr«visti«n>orcenH!fíovigynt9.Fuiidam«Ttolríoã( LoF-sderán*
lOJúMffli o sutffldiiionínta a Lm Fadará n" iàd5/â3 L« Fsdcrá ii* 19.024/19; L»i CCunçl-anwnta
n« 123/Oí DocreloFaderaln*7.Sã:/i3.0acretoFBdarán*002/2a :teásta.^peilliionte,constd>
radis; cs dtsracíes posteriores das rsíondos normas InfcrmactSes: do; 08 OO es 1200 horas (tos
dasúleii noendort:cosupr»jIad3.Táe/cno (33)3343.1033.&mad bsantariaíutaceacpLSynirt.
tom.Edrá v.vrMborradosant»io.3ovJ*.*v."VMltepb.fld».bf, y.wwjiortádecomprsEpubttasxamJir.

cjarradoiíntane.Hb
ERINALOO ARAÚJO SOUSA

Pregootro ORdd

ESTADO DA PARAÍBA
FUWO KUNCtPAL DE 8AUDE DE CABBiaO

AVISO DE UCITAÇAO
PR60 AO PRESENCIAL N* 000230021

Tomapública djo fara realiTar aiTBVbs da n-eçtosraSubscjta o Equ^to da Apmo sediada na Rua
Bsn ertto Scmres dn SKi). 131 - Monta Cosido - Críjadáo - PB. às Oí 99 h yos dodc 92 d» Morto
do 2021. ktogão modádedi Prapão Prosmidá, do tyso mmim prcgc. Msaido fomiai' sstcma de
Ra»stru.jaF3.iC'.,í AieSvbndJCurwwscJis futuras, píii» A<rAíiíí'r9eMutili0.bi>rM<m jr Pracu
p:f L:<a ccrJrritio âspacrficacàas s guarwtativos caiídos noTermo da Ref irèmja, para atender as
necelUdadai da Secrctarta /adinidpiil da Sairia de Prefeitura Munitlpoi da Cebadáa/PB, Reimrlol
pní.rstosnoortamontivi3enta.Funrianijntolegal L» Federá irt ia.520«2 asubsidianamenlB aLai
Foderán' MO/SS, Lei Complmnanier n' 123/03. DoLftáeíAjnstipeln' 090/13, Decreta NUnltlpá
n" 957/17, a legáBtãTPertnantB. consdarBdss as áltracãss postwioies das fáahdas namss.
Iiifmmacôei iiohtratio Os 00 as 14 0011- dns diasútds.nomdafsCDSuprBMado.

Tááciie (3313JS9-3l2i.&flia;l S8ScobJrcitatootsicabadáopb.soy.br.
Edial litipt.//"abaailo3i6.gr>»jiffP'onel-dMaiispara)da/o wMytíco.pb.gov2*.

Cafcedá/- PB, ií da F-rvarair j da iOil
RSIATA SALGADO ARAGAO

PregoairaStastltuta

ESTADO DA paraíba
PREFBTURA MUMOPAL DE CABEDS-O

AVISO OE UCrrAÇAO
PRB6A0 PRESENCIAL N* 000092021

Tuna púbtcu iiui lara reáCar eoavãs du Procrooifu Oficial e Equipe de «ouiu. s*iada na Rua
BmadlaSeaetdsSlNa. 131-MenteCsUáa-Cafaedija-PB. õs Oã OOhmet doduiCl doMorco
da 2021. batacào modáidade Pragão Fnosaiioal. do tipo menor pceco 'asando formar sslama
de Repilrc de FVecei ofa|eOvsndo controtacaai futures pare /kqástcàa ils P-iies para Serem
dstrbuidos páa Sacrctana da Assstânua Sirciá. para o axenJao da 2921. Racursos pravisos 110
or^ament 5 ngcnl n. Fundamento legal Lei Fodtíá n» 10.52C/5J e subsidransmaite a Lei F-dwá rrt
3.650/93 Lsi ComplBmenlBr n* 123/05, Oecrsto Muncpá n-" 9C3/13; DíPEto hAimtipd n* 907/17
e legislação partmame, conaderadas as aíeraçàes postenares das refetirSas normas Informações
noticronodss5B50os 14 50díxstíosúters no jndorsçosucreototlo.Táofaií (Ob31325M121.
EJnal IcsacojtajodátQVaii Ai-cuiLtr.Edtal liaps//cabadáupb.aovi!rp-ítflt<twroiSDaraitia/,

-ca ppgov br
Càteríáo-Pe, lõdeFe.ereeodiTOJI

CARLOS ANTDKO RANGEL 0610.0 JUMOR
Pregoeilo Ofkiá

ESTADO CAPARAM
PRSBTURA MUMCffVU. DE CACHOBRA DOS IMUOS

AVISO OEUCHACAO
PREGÃO PRESENCIAL N-ODOOSOITI

Toma oútpco rjua laó raatear árevès dj Preaoeirj OFicIal a Erjulpa da Apixo. Isríodo na
enidaõavemadarÚQiaAgncinoFOiQ. 20-FminioLeils Rcàm-C:scno>ra dosíndas-PB ès

03 00 h orai do dia 02 dl Marco da 2021 íulaçâo moòíilade Pregía Proionbá. rio Opo mon a
preço, psrp CONTRATAÇÃO DE BrPRESA JUPfDICA ESPEC1AU2.N5A PARA OS SERVIÇOS
DE ASSESSOR1AE ACOMPATHAMENTO DE CWÍTRATOS. COfF,CMOS TERM-JS DE COM-
PRDMSSOS, EL «BüRAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS BA hSü FIScO TECNCLCOIÇÜ,
JUIJTOACOHTRATANTE. Recursos prertstrss no orçamento vlganto-Funaoniontologá LoFclfcrd
n» I0.529f9i « a/bsidianomwta a Lei Federá n* à.3'Jâ/83; L» CorrplijmerSBr n* 123/03. CSicráu
fArntcicá n* D5i A/OO a lagUacão crvtlnente. canstdniarbjs st ataracões poslattcres rias rásnds;
normal. |nrormacdai no horário das 00 00 el 12 05 hcrai dal dtal úleil. tio andyeçc lutradtodo.
Tááene (0S3) 35531053. Edtá hltp //iVA¥tcechaeiradoandosjib.govjbr/ ou »/ww3ce.ob.oov.br.

Cachoara dos Indioi - PB. iâ da (a.oreit a ds 2021
KEQA CRISTTA C DE SOUSA MORaRA

Progoolra Oficiai

PRarSTURA MUMOPAL OE GUARABB9A
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESaCIAL N» 00006/2021Nas termos da ráráõiannáaprauinartopáa Pregado Ohoá a observado psacar da rtssei
na Jutfrlca rafarema ao Praglo Fiosenciá n" 0050õ/2031. aia objalf/a: Aquisicfias parcatadas

da Pnous/oútras para malbúr Itmooniinwtta das Secrolaiiss lAunlcipaíi áã dazambro do 2021
HOMCiLoeo ocyrespcndantaprxerímantokitstsndamfByordB: AUSWJTO AUNHAAJB^ÍTOE
aJSF€NSÃr3 PARAALrTi3SLTDA-Rt 342)42.09 ANT-5fao MARCELOPavOTOOEMENDONÇA
-P1136.059.09 CAí:31BPODOf)ASCB,£NTOCCMERUCJDEPeÇASP«9A'yBaJL<jSAUTí)M
- Pt tMjl34.Mi NOHCOL NQRCeSTE COltólCIO E SSTMÇOS LTOA- R$ 2322'>d.09. FlC(*1i
05 tctotis cíjrtvucBdos paro Bssmáurn d-js cuitrá/s ikjs tamus d'/ sisbuniontij convxrtCn-j.

Guarabira-PB 01 deFj.aratr jdi 2021
MARCUS OIOGO DE LIMA

Prrfefto

N>00018nQ21
APt áoAira Muniopá doGuarabra. Tanapúbàco abavés da Flogoora Ofioá o Equipo de A/suo

SerSsoa na Rua Antonia Aniírá. 39 1' andar- Coitro - Gu«abr>&RB. PB. pera cTih ecsnanto dtis
yitsrsssBdoS ERRATA so Ebtá do Pregão prosmctá GCO1bC021 itide lã-se 2-J de Janero da
2020 . laio-se 26 de Fevcreifo r» 2021 InformaçrSes no horâr,o das OíiOCmn as lê/iOOoitn dos
dias úteis, no endereça súpracMdo. Eunai licitacao®i>!ff6braj*).gciv2)r. Tááona (033) 5271.
1945. Horíno ds srpadaito 9ah50niii cs IJíPCVicn.

Guanibifa-PB 13do levrfsíiode 2021

PRBTBTURA MUMOPAL OE GUARABIRA/PB
ERRATA AO AVISO DE UCITAÇAO

pregão PRESENCIAL
N*000ie/2021

AFrásílura Municipá diGuaabrra.Tama Bittco aravès da Tlegoara Ofioá a Equipa da Ap-ao
sedada na Rua Atitaniu André. 39.1' andar-Centro-GuarabiraPB- PB. para ccnhocmsntodus
mtarsssodK. ERRATA 00 Edíd do PrasãJ prasaiicial 00eiB/202T ondo li-sa 25 da Jaieiro da
2020 . letnse 26 de Fevorairo da 2021 informações: no horário das OãhOOnUn os I8h00min dos
dias ülois, no anderoca supracitado. E-malJ Ii'Jtacao©giarabin).pbgovJjr. Táefaio (Q33| 3271-
194b. Horário da eupedente OallOOmin os IJiiOOmsi.

üuarsOira-HB 15 da levaram qa 2921
OEBORAH NATHirmj.Y SOAR^ PSIEnA

Prtgoelrai

PRffBTURA MUMCS>AL OE JOAO PESSOA
SECRETARIA MUMOPAL DE INFRAESTRUTURA - SBNFRA

/ Sccrcktna IAuntc«âl do InfraoUrutura - SEINPR/-.. toma pUbtco quo rúqu,ya/ a ShM.VJ -
SecretanadiMeroAmáenta,aUCENÇAPRÊviAparaobrarJíCOMTETTÇÃO PAVIMENTAÇÃO
E DRBIAOEM DA RUA AURORA. MO BAJRRO tóRAMAR. JOÃO FESSü A-FB.

SECREIARIA DE GESTÃO GOVBOttMBnM.
UMOADE EXECUTIVA DO PRO«tAHA JOAO PESSOA SUSTENTAVa

AVISO DE JULGAIi@nD DE PITOPOSTAS Tâa«CA8 E CONVOCAÇÃO PARA ABanUU

S8QCN>9100ieQ»
A PránJura Wunlopá «o J?êa Psssoa através i« Coffsssâo Esosciá da Licitação do F9 ajyama

■juü-jPoís joSusúaiitivar, siaiiluiiiouijBvósdjDovnáu.Miaiiaidí-P i.-j7Z2'fl-'l, doLOúajuii-siu
d? 2021 loma pübàca. para ccnheomerSú das iiterasudas, gie e Cnrrtssâa de Aváação Técnca
após a anaHi dss Propoáas técnicas atrasaritedes páos candrÈtos chegcv s segjní» cmáusãc

CONSGRao BúGECONaiLT/ TEOGEO ÒO.OOPwAus
CantuSoras qjo iiãa apresentaram pnipaáas
CONSÓRCIO SETEC r ARCHTECTUS/JWJR8ANA
CONSOROO TPF / ABCO / ENGECOPPS
CONSÓRao CCBRAPE /TRACTEBa
CONSORdO OUANTA/TECHNE
CONSÓROOIDOM / BOLD.íPlM
Al fYopaltal tãtnites roratii aiiáliadas Comissão do Aváação Técnica da acordo coin ai

cnteflal aispulsdos na Soílcitação dspropastas-SDP o no Toimo da Refarcnoa (TDR). om con-
lumildodi. cjii m prucodimontus ostflbdirddos iitis§52.tE,â2.iS(tes P Atices para Sdoçí j»
Contrstaçã7 de Consultoras fínãndadGs pelo Banca láaramehcsio da Dasanvávmnto-BID 1014
2350-15). com amparo na Lar Federá n" SJiSbNaaJ o lagisiação corráaa. A ciixa da Prcposta
Ticmce a do Rááiino da Avstiaçào Técnica para a Sáeção e Contráuçan d« Ciáisultorvs estáo
ó dspauçãD doi Uitareliadoi no PMá da TrániparémJs do Munidád da Jaãa Panos Oiaié»
da Partd Transparãntia da Prdtíiura Nuniúpd do João Possoa. no link lnips/flraiisperaitla.
)oacP';Sloa.pi>,3-';.b.-/«llcC3C')ec.'ld=453i.

Em prassa-giiinento ao certame ds SBOC rr" 91901/2029, ficam tonvotades as kcitantas de
damas interassadps 9 pertiupei da sessão ds abertura das prapostE» ccmsrcias. que ocorraré
n j d>B 22/92/2020. às lO Oíli. por VICEOCCNFERéNUA. i]ua sarí (ransmitida ao viv? «tíhis
da P|ata/arma Veutubo-carn a dilponifarkTada pata acompanhamanl} dal Interalladoi ns
Cansi Ofitiá do Programa João Feliia Sustantâvá, ínk hdps /.VvAiv.youtuba.com/channel/
UC'<9_5C.SUi 1 WZfVcPoJuT J9Q. Ouáqu ar proposta aitfaguo postoflorni-mte 9 dWa astáioleclda
nío será icicatida. AN ira Sáicitaçdo da f^opastas ÍSDP) a ttemásdoujmínlos rel3tr,ov ao ceitam j
tembám ostão drspxtvais para as hitantas a dimás W^rassartos no Pcrtá da Transparênua do
Muiicipio da JiéoPassoe nitrA-hnps/Arat!«ioraip8jo»opassti!Lpb.»rv2)r/)ii4citac3BS-'id=4:a3.
Qudqutf Infannação rcfsr jnta ao cartoma lorá prestada títotéi do (iil. etnia citado.

João Pessoa IPdafavcteiradB 3021.
Vandávi JlmtitQO

Praádant» da Comissão Etpsdal da Udtagta
Programa 'João Pessoa Statsntévá'

PRBrarURA MUMOPAL CE JOAO PESSOA
SECRETARIA HUMOPAL DE MFRAESTTtUIURA - SBNFRA

A Sncrnfinn TAnicipnl rfa In/MoíniiiiiM - ÍSRNFPA. tnmn fiititrn ifin latri^ami n FTMAfJ -
Sec/etana da M»o AmtranU sLICENçAPRÉVIAparí Ara do SERVIÇOS DE IMK. ANT.AÇ.ÃO DE
PAV4MBlTA.ÇAciEMPiPALELEF4P£DOSEDRENAGEMNARUA3TENB4TEL'AZBATISTADE
CXl'VBRANÜ BAIRRO MAN6A8BPA. LLIZGüNZAGAMBOESUPAr-IO BAIRRO JOSÉ AMÉ
RICO E JOSÉ 'ÜNS SOBRINHO NO BAJRRO JOÃOP VJLO B, NAQDACe DE JO Ao PESSOA/FB.

PRBiBTURA MUMOPAL DE JOAO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESmiTURA

AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOStÇAO DO RBJURSO A0MHM3TRATIV0

A Prácitura fAjniclpal da Joõa Pessoa atreves da Ccnússòa Sotortá UcKàção. dcndamenlo
autcrtiada páa Pxtana a n' 1078, datada da 28 da ianetro da 2021. ni uso da suai ántuiçõai
leges. torna púUico para o rnnhecimenio dos nteressados rZonsiderandt) os termos da daósâo
om Recurso Aaninilatalivo iiitsrpaslo páa empresa 1) ÇOENvü Soneaniinto LtdOn- UJPJ
34.3ã6.4SE/ü05l-aS, da Comiiiiâo Satoná do Liotação csncemante aa Racurio Adminttírrtrro
interposto por essa empresa, referente ao certame do Concorrência PúUica N» 07 009/2020.
lenda Como Db|elo o CeiCralOÇão do Emprasa Especiáiiada do Engoiiharta poro Serviços de
ImplaniACàb de Pavimantsçãi em Paraláep/pedo no Baíiro da Váaitina Ruas «iitõniq Frireia
Macedo B Rua João Aires Cardeii e Bairro Mumbaba Ruas Odade sara Redonda, Trar. Crd.
Çolgodo do Sôo FéÉx, Trov. Ododi ds titansfra Joôs Pessso - Pb - LOTE 12. Ccniunico que o
Recurso Adnimstrrttvo mtarposto páa ráentte entresa. lá CAihecído ctniij l-jmpestvo. mas
ni mérto lhes /oi negado provimento, CúNSERVAfOOvSE a dKisãa ontimaimnitB prááada
paia raoncor o manter 3 juisamanto da HASIJTAÇAo. liVTnia também que apoias para ánte
áucidabvj as áogaçCes upraseiitades rurem aialisedàs páa Assessona Jurfdca o que o ntáro
teor da resposta ao Recurso Admrnrstráiva nierposto Ia isificada páa Sanhora Secrecúna ds
Infra Estrutura o ixicunaa-ls insenda n j respetévj prxes&u sdninísttattvu na Sala da Çunvssãu
Sá-.riá •>» ücitBçíy da SEINFPA.

João Pessoa 13 de fevereira da 2021.
Tema Dtitlna Tdn de Halamta

Precidaita da Cam/taãa e PrtgaeirafSBMrRA

PRSFBTURA MUMOPAL DE JOAO PESSOA

N'20iaN<(537SrSESiFRA
, Práeitura fAimcipá de Joéi Pessoa através da C.-nus^ S«oná üntaçâo. devidamanle
(nada pás P«tsne a ti' 1073. dessds de 26 de fsn«ru de 2921. rj usu da sues ántcnçúes

legais, icrns pútfko para o conhecimento dos interessados: Corsiderani» os lermos da decisão
em Recurso AilminiStraivo interposto páa empresa 1) COETiCO Sénoamxto Ltdâ.- a/PJ
34.396^39/0091-05. da Cuiussau Sutixá de Uotoçau ColtCctJieiilo âu RíCurso Adninistrarvu
interposto por esa empresa, ráerente 00 certame de Concorrãnão PúBica hP 07 0C8/352O. tendo
t TRo obieto a CuntrqtBÇãi da Empresa Especiái:ada de EngsniisnaparsSerÃcos delmpjmteçâo
de Pavmmitaçío sm ParáávpipedQ no Brwra fiAjmbBtvi no Odadi de Jilo PessoaPb nos Rues
Tldadede Rem/gto OdadodeBornSuceSlo Cidade São MguádsTápu o Cidada de Meu.Lote
11. Comunica que o Recurso AdnúieitraSva nterposto páar-ferfda empresa M cenhaUdo come
leiiipestlva. niBSnoménoliistolnegadaproviniatita. COféSERV.V-SXl-SEa dscisâe cntsricrmefily
pi datada pt/a ishfiLsr a mantai o jutgarnenlo da HABIUTAÇÃO. tnfonnelarnbàm qua spanss peis
elaéi ebjcidativa as áegevões epresBrtsdQS fxam anaEssdsi páa Assessona Juifdits a que o
«itAro teor do rssposta aiRocurso AánlnistrQbvD ji4erposto íq retificado páa âunliora Sxratérie
deláia Eitrulufa e ancantra-la iniaiida n o raipedrvo processo adniiiiltrstlvu na Sáa da Cuntslãa
Setcriá de üclação da EEINFRA.

Jsüo r'e'u'jou 15 de leveioco ds 2021.
Tmae crislliM Tdei di Hátntla

Presidente da ComIaUe e PregotIri/saNFRA

PREFBTURA MUMCXPAL DS JOAO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO OE JULGAMENTO DA iNTBiPOSIÇAO DO RECURSO AOMIMSTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA hPOr.OOTOO»

PROCESSO ADMINISTRATIVO
hPTOlWldSSSSISBNFRA

A Práeilura Municipal de João Psiloa através da CxiSlõo Seíoná lJ!.laçãa, de-rldamsnte
auluniada pda Palana a n' 1078. dttada de S da íaneiro da 2921. ni uso de suas atnbuiçães
legais, terna púáico para o conhecimento dos ciieressados: Considerando os termos da decisão
em Recurso «dmeiistrativo intorposto páa en^presa: 1) COENCO Saneamiíito Ltda.- CNPJ
34.3$6.435/tX)0l-85. da Comissão Seloná de LnJtação loncementa ao Recurso Adninistraivo
mterposto por essa «tríveM. referente ao certame de Ccncorrénca Publica ff 07 007/2020. lendo
coma áiietaa Contrataçãi de Empresa EspedáiTada de fegoihana pata Seraçce da lirpíanta-
çàa de F^mentaçâe tm f^ááoplpedo no Bavra fJumfaaca na Odade da JiSo Pessia/T% nas
Puüí Lidada ds Arr-a, ■SannSo do Vsntrséia, Motivtctt Jscè Pmtac to Slva. LKSodc da Catáe
dl Rocha a Odada da Gunihém . LOTE 10. Cxtrníca <91 e i Raorco Admirestrstivi mterposto
páa lefento empreso, loi ctnhecxto ccmo tempaslrvo. mas no mento lhes fct negado tronmenio.
20N5ERVANOÜ-SE o docsfli artencrm^it» prcJaoto paro rteficor a manter o julgonento do
HASUTAÇÃO. Informa lanbèm cpo upanoi pata áerto áuciddfe as áogoçães apraSertodal
foram anáiadai páa Assessona Jurldiaa e qua a mtaira teor to resposta oa Recurso Admnis.
aaNo inlerpoSi tá roliRcodi páa Senhorb Secretária de Infro Estnjtura e enconao-se msenda
ni tascaclivi prucisso 8dmiiistrstN'fl na Saia da Cqmíssdo Sâoná da Ucrtaçâo da SONFRA,

João Pessoa i5d»leverf!rodB2021.
TVreaa Otillna Tdn de Hácndi

Preádeáa da Cominte e Pregeeira/SaNFRA

PRSrBTURA MUMOPAL OE JOAO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

AVISO DEJULGAMBirrO OA INTSIPOStÇAO DO RECURSO AOMNSTRATIVO
CONCORRBCIAPÚBLICA N*07.00N202D

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N^SOiariàSSTãfSEIMrRA

A Prnfnínm reuinriná rt n .Mn Pessnrt sfravne rtn CTmissfln ."í^finá I irtecftn, npvifwm-nin
eutunradfl páa P jrtana a n* 1073 daleda do 23 dn janeítj da 2021. ivj uso de suas atrituiçúes
legais, icrna público para o conherimenio dos mieressadoE Considerando os termos da docisôo
om Recurso «dmmistrsavo iiitorposto pás empresa 1) çoENCtJ Seneamxto Ltdem CNPJ
34.35Cá55/899l-'J5. da Cmnissãu 3«t(éiá de Licrteção cuncemsás do Recurso Adnimstrálvo
niá posto por essa empresa relerente ao certame de Concorrãncis PúUica N° 07 006/2020. tendo
tome *jrt 3 a CamtMaçfio da Empiosa Esaoaázoaa dn Bigaiitaiia peia Savçus da Implan-
taçôj da PBvtmatiiaçftj em Parsláutjípídij s Dreiisflum mi Divnrsus Bairr js da Odade da J-jSn
Pessoâ/Ft (fe-rra Mumbaba Rua Odada ds Monte Hareba. Rua Das Macábss. fea Motonstn
«lavo hausono no daveira a 1 rav. cioada de Morna Horabo», (terro jsnoim ecaaoia Hua Hror Ana
üiniaL jfTiLMff» e Rua VAdtIr Braga)• Lute 99. Comunica que u Recurs 1 Aiínmistriibvij #iteipi>stu
páa referida empresa, fá ccnhacklo ccmo tempesbvo. mas no ménto lhes Tá negado ctortmenlo.
20NS£RVAfJDO-SE G daílsôo aiiíeriarmiírta prááada para rarear e manlat o )ágattier«o da
HAeiUTAÇ.Ão. liiiumiB ismoém tfie apoiias para áeitu áuodetrvu as ásgoçOes eproseiiedas
/oram iviáisditiis páa Assessona Jundíca » qua o mlatro teor da resposta ao Recurso Adrrtniv
aativo mterposi h raihcadi pala Senliara Sacráéna da Infra Estnrtura a ancontra^a insonda
n j respecbv > procasso adnwiiitraíivo na Sáa da C-jnissãu Setuná dn Ucita-çAj da SQfí RA.

Jcco Psllea 13 de raverePa da 2021.
Taraoa Oliána Tán do Hdanda

Prasideáe da Comlnte a PregaaIrafSBNFRA

PREFanjRA MUMOPAL DE JOAD PESSDA
SECRETARIA DE lAFRA-ESTRUTURA

AVISO DE JULGAMENTO OA INTBVDS^D DD RECURSO AOKMSTRATTVD
CONCORRÊNCIA PÚBLICA fCOTGOSQOeO

N^soiaridBsrt/saFrRA
A Práeíura lAuniopá do Joio PeSSoé através da Camisiâe Seicná Udlfiçãa davitomaiti

outoruada pda Hortarie a n' 19/5, datada da 23 ds lanava ds 2031 n-i uso de suas aUitwiçSc:
legats. torna publKú para o ccn/iecmento do; itiaressadas Ccnsidsrando os termos da decisão
aii Recurso Adnviiistrstivo inPsrposta p-áa empresa 1| COBJCO Saneamenlu LMa.- C3qPJ
34J}5IL435/5001-95. da Cdisssão Sdxiá de Licitaçào cmcenipit» aa Rscursi Jidmtiistrasv}
«terpocto por essa empresa. láercnie ao certame de Concorrénda Pública AP 07 CDSX20. tendo
wmo cbjáú B CxtiSBcãc da Empresa Espetiafesde do EnganharíB Servi;» da Implditacâi
de Pa.imamoçáa cm Psrárdepipads no Bsirro Mrrrbabs ns Ocaóa da Jaão Pessoa/Pb nas
Ruas Odada Sdgadi de Sáo Fára. Ddada Oa Aparaoda Odada da Pnncasa tsatal Cideds da
Ccncclçéa a Odada da Bim Jasuc- LOTE 97. Camunica iqra o RcorSr} Admeiirtrálva inloipatl 3
páarefénda empresa, fá conhacirto ccmo tempestivo, mas no mírtoSws.rá itegotoçravimartciv
CUNSER^JANDO-SE o decisão Entenormamo piáatoto para rashcsr s nurtai o lágonvito da
HABLÍTAÇÃO. Informa também qua apenas para áoiio áutídairn as ategaçõES apresrsiladas
foram onáisadas páa Assassina Jurfdça a gu? i inteiro taar da tasposu ao Recurso Adnmv
traOvi tnt>rposto fá nsQficada páa Senhora Sacrelàrta da hihra Estutura e mcontra-ie msenda

o procasM admniiaretr/o na Sáa da Comissão Sá>ial ds ücitacao to saVFRA..
JoAi P>«sr.«. 19 (te favererro to 2921.

Tereu Ofstlna Tdea da Háonda
Presldeite di Camiésio • Pngoeki/SBfFRA

PRCTTURA MUMCPAL CE JOAO PESSOA
SECRETARIA OE If^RA-ESTRUTimA

AVISO OE JULGAMSTO OAINTERPDSIÇAD DD RECURSO AOMNSTRAITVD
CONCORRÊNCIAPlBLiCA N*OrJD4QQ2D

PROCESSO AOMiraSTRAlIVD

A PráeSuia Municipá do João Pissaa através te CorHssfio Setoná Uotaçã:
toiato páa Portaria a n' 157S, daeda de 20 da janem ds 2021, no uso da sua; aPibuiçÕK

iigac. terna público para o ccnnoctmcnto dcc irtcrossadotr CcntJdcrando o: termos da cfccicão
tm Racursú Admrnislrstr/o intorposto páa empresa 1| crj^tco üsneamento Ltda.- CNPJ
J42553.43C/900t-s3 (to Conissii Sáxá de ückoçéo toricumeite «(J .Racurs-) Atoiraitrafivi
nteipustu puT essa empresa, ráerenia au ccrtenM de CvriCurrBn-qaPúiáfCB rP 97.904/2029. tendi
ccniu oo ato o Contrasção to EnqirBSao^tocidToto da engeáitiia piza âervtçes (to knpkntaçâo
to Pavnnntação tm Parááapl pede a Drenagem em Dtvctsi» Beirres da Clttoda de João PsSSoaf
F8> iBsrra rúiimbGba Rua Odada to Serrana. Rua Odada da São Fran-jsctr a Rua Qdad; d;
Itoborana). (Bairra Jogúábe Rua Darter ÃNaro Lemai) (Euni DiSta Rua HonhJe Trqaio)
LOTE 96. Comuwca qua i Racursa t-drrattsrarta intcrpo«a páa ráandaampresa. foi conheodi
como tempestivo, m moita ttet tol nsgsdi provimento. CONã£P'/ANOO.SE a doctséi
anbslomv.-nti prátBsdapara (aífVtar jmamor o juJgíinirnto a8H'3LJT,',çÃ(3. InfvrüSternbJn
3J6 apenas pera áoito ^odotrvo os degações cpresentedus foram oiiolrsqdos páa Assanixia
JUrfdrtS o qua I tncero teor te losposta ài Recurso Adantiartevo níarposto fn leoTitedo pda
Senhora Secretâns dsIniTa Esín/fura a encrvér^sa inssnda no raspactrvi procasso sánnistraavi
na Sáa da Ccninio Satoná da Uoiaçãa da S£]t'^.«.

JbiJúPasioa lidâiavarjtro Ja292l
Ténsa OrtstbuTdu da Háinda

PfbSBTURAMUNtXPAL OE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE IfTRA-ESTRUTURA

EXTRATO DE ADmVD DA CONCORROJOA PCBUCA

2" Termu AdiSvj au Cuntrelu rP 09.100/201 JSH5EC 90 - Simnç/i de Msr.ubpiçíg
Cortálva Reperaçài. Adaptação e Modemiiaçâa de Instateçôes Eániluret e Ambianias na
6«EF t<ivio Ribeiro Cairpos. lotácada no Bairo dos Baicànos na Cidaite (to Joôo Pessoa-Pb.

UOTAÇÃO ConcotrémJBPÚMcân" 33044/201S/SEPLAN
07NTRATWITE A/uiiit/pio de Jiáo Pessoa.
OÍNTRATADA F.,». COfJSTRUÇÓESE "OlAÉRaO LTDA, ('LNOJN' 10,872.3e0fl»91.ei).
OC.CTÚ Prtrrageçíi de Prata da Qecuçâo dto Seréçi; e iLoraauá cor mas úo (k/oVCN-

TA) dias cumdjí.
BASE LEGAL: L« 6.655/33
SJOfJATÃRIoS fJana Amitnca Assis d» castry Rubens Fácãi te S4va freto IPitUP e Fegn»

Custódo Oueíqga Gomas to Almoids/ F. A.
Dela da Assinatura 16/(12/2d21

Merefad3 2a21
Marli Jkffltilca Anta de Castro

StcnUrta Munlslpi) to Educapto * ixátura
Rutnna Fácto to S8va Náo

Bacrstéilo Muáápá to WTa EaOiAurt

PREFBTURA MtMCSPAL DE JOAO PESSDA
■MSTITUrO CAMADA VARGAS
AVISDOELICITAÇAD

PREGÃO ELETTttMCD N> 33/00112021
DATA DE ABERTURA 03m3/2021 - ÁS 13 30h.
CejETO aSTEMADEREGISTRODEPREÇOSPARAA.V3UISIçAOCeMATERIALI/BXCXI

HOSPITALAR - LUVAS L ATE< E SIUCONE PARA C INSTmjTO CANQDA VARGAS.
O Inibtuto ZándLda itorgai. atrd.'éi da sua Pregeeira S*. Ráaáa Portei Savmi lema pútpco

C-ara Cúnhoomaiti, d» riterossactos. quefsrakfaçã-jna nvjtotdaoe Pregou do epo a<tr>iicii. s .b
I atino do ninnot preço par lote. C Edtá ficarB a dspcsiçào tos nteressados no preço proscrto
na logiSaçâo pertriente. no aw iivvvwiítacoes.e com br. sob o niimero da licitação 850917. e no
Bío littp //transpEren(iaqoaopesso&pb.oovtorAcitaç»s. Fonis to Racursos AIH, Cxsulcas com a
Pregosireesuaequipadaepae.iioHORÁRIOijMCCdaDãtlOOrnnãl IThOfXnn e 14hODnn 6s
IThOtoin. no Pene (S3| 3214.1805 ou páa e^nad kcitaLaixcvgpTia3.-.3n. FuTutomentaçãotegá
Lei F»d.'á 11' 1Ú.539/30Ü2. Dcoeto Fadreá rrt i7ia.'2i»ã 7.0032013 a 10.034/2010. DííTrIi
Uunicipdtrt 4.065/2003 e 7.834/2013. a. subsidatameiAe: Lá Federá tP ato3N0Ü3.

Jiào Pessoa. 13 de Fevxaro do 292i.

PregoáradaCPL

PREFEITURA MUMOPAL DE JOAD PESSOA
INSTITUTO CANDSM VARGAS
AVISDOELICITAÇAD

DATA DE ABERTURA, 94/02/2021 - AS M 3ai.
OBJETO SISTEMADEREGJSTRQ DE PREÇOS PARA A AOLHaçAo DE NEDICA/slENTDS

PAR A OINSTIPJTO CÃNDOA VARGAS.
O InsatutD Cindida Vargas, áriwés de sua Prcgoeira Sr*. Ráaáa Prmtot Sevins tema púáico

pera Cuni cecmatto d jS ritereisadus. que láãlMPÇãj na m XKtOdOa Fregãu dulipuElétr>>icu.sA/
I crréno do menor preço por lue. D Edtá fearâ à (teq/osiçãq dos nteressados no pnco presçiti
na legráação peUmenlB, 111 Me iAVrMliaiacae&-s.csm±r. sib 3 númao te bctação 64556''. e ni
srto litlp //traiisparmLiajoaopessoajib.oiwiKAtitscaas. Fonte de Recursos AJH. Cxsultas ccm a
Pregenra e sua oqupo de epéo. rto H(3RARfO ÚMCD de 'Jflhd-tesn ós I2«iú9tnn e MhOCmn ú
17h09n»n. no Fona (33) 3214-1893 ou páa ajr«ll'jtataoicvOáTiaj.cmFun(tjm«ntaçâoleaá
Lá F.-deiá rrt 19529/2902, Ds-J-áo Faíterá .V ÃTiíOlVJi 7.8032013 e 10.034/2010. CXoíto
Mutlclpá ii' 4965/2093 a 7.964/2013, s. subsiáahemaSa Lié Federá n' 6.950/1303.

.ijâo Passi». 1S da Favsrsro do 2921.
RtfaelaPanCca Saáno

PregoáradaCPL

ESTADO CA PARAÍBA

AVISO OE REAESm^ DE UOTAJ^lO
PREGÃO PRE8S<CIAL-8RP MOO^Cei.

cejETo Aojgçío oe cestas bãsicas, DesritJADJs a osrraajiçAo gratuita a
Pcm. AÇÍG UREf-TTE DC wJT0aP!O DE PEDRO RÊ6IS,

APRff aPJHAMUMdPALDE PEDRO HÉGJS.tanapútàco qu» arojniio parocnélln dos
CtoPáss. laiKús < hãbitrtaçãú (So Pregão n' 051/2021 qua acbntâcere nq da 18 to Femáátc da
/.■OZI« OShOOmiiihutasuCurrefànudfflSSíteFevenimüteirCJI es llItOOrnm. Aát*bçèus-ífoç
necesionu em virtude da impTtebètede te pregoára csrriiar o leuiiâe por mcUvol de saúde.
A rotnião xcvrerft na ssls da CPL no rrédip sade Os PiHaSnta M/nitlpá de PBdr> Regts. na Av.
Scnader Ruy Camaro, n* 278. Cerlrte.PedraRégl-F%. O edU)láé dspcnltDiadoetiavesda
|int< httpv/réFAVcpediqíáliub.OTrJDr/bctECQes/eu na Cfl. nopreda sede da Prsfeilura Municcá
daPeiiaRégi» no tiofailo do eiperScnto doOaaOoS 1299Harai,

PüdroRôaisJ^. ió da Fsvtrsrc de 292i.
Potyoia Faria da Stoa

ProgulraOflciá

PREFBTURA MUMOPAL OE SAO SQASTT AD OE USOA OE ROÇA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO aETTbJNICO
N*a00G1J2021

do ráatanafmd CÇVeSontedopáo ReSaareClfkiá e rtUervado perecei te AsseS.
i,ráerant9eoPreoãoSBtrõni:2n'09001/202l, toDásebvs ContrBtaçáqdPSSSTMÇos

do mplantaçflo o menutmção do Prontuérlo EJárertco de adadâo-PEC da Estraté^a rv-SUG AB
dú lArtisténu da Saúda, assm cama. da a-SUS ABTanitjrío para uso dos Agantas Comunrtânqs
de Saúda do MunlcJpta do São Safaaálõa do Lagoa da Roço. HOMOLOGO o catralpaiidieila
C/5íed«niento kiliSdni a ADJUaco c seu toiao a ECER BATISTA DE SOUSA - Rt 45.509 K.

Sto ÇNbBséto (te LaOTd (te Roçi - F^. O"; dv Feverero de 2921
8EWR0 LUS DO NASCtMBúTD NETO

Preráto ConttitUElonal

ESTADO DA PARAÍBA
PR?BTURA MUMOPAL OE SAO SEBASTIÃO OE LAGOA OE ROÇA

EXTRATO DE CONTRATO
O0.ETO Cqitrstsção dta sorviÇBS te mclantoção e matutBnção (to Prontuário Bárõnicq

do aaadõtePEC aa Estraego a-SJS as oa MiVNéno da Saúde, asam ixio do 9-sl'S ab
Terrtáio pera usé dos Agentes Cemuntãn» de Seú(to do lAxisipia de Sãq Sobeaião da La-
TVi (te Rnr.n. F1 »Z1AWFNTO I FfiW PrenAn FT«ITini,vi n» OníXI1/7n21. rVITAC-in Rm iimic
Prõpnqi dú Múniápj de S63 Sá-asbãa do Lages de Roça 92.119 -Fundo Miziiopá d» Saúde
52110.10.301.2907.2024 - 3303.39.09.00- 211 - 214, vIGÉNaA dó 12/02/2022. PARTES
CONTRATAfíTES PráidurB Muniotá úe Sfli, Seboaião de La^jia to R-jÇa e CT N» 00011/2021
- 12.02.21 -Edar Gasta do Sousa-R$45.é09,P9.

ESTADO DA PARA^
PR^BTURA MUMOPAL DE SDLAfEA

HOMOLOGAÇÃO

N^oooioaai
Nos termes do ráatcin 7 fmá cpressmadq páa Pregoeire Ofroá 9 cbservqrto perecd do Assis-

lona Jjridiia. ládaite ae PVegão FYeSoKlá n' 90019/2921, que -dádiva Pradaçdo da srrvtçol
ds rscspagem de pneu; dos váculm e mão/nas desta Prápiura da SdãnEa/PB. H0lACiL0Ó<3
o correlpardenlB procedlmenla tutetáníj em fav» da FNBJIÁVK HECÍé-CICTCNAOCJHA LTDA
EPP-RÍ 109.230.90.

Sásnea-PB 11 daFoverera do 2021
KAYSER NOGUSRA PtNTO ROCHA

ESTADO CA PARAÍBA
PRB^BTURA MUMOPAL DE SOLAfEA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO FTettoçãa da SeivçM dn rocopagem do pncuk do» velculol « méqufwi datta

Ptámlura to SnltomaiPe. FUM94MENTO LEGAL: Pragão Presenciá n° 0091 fl/2021. DOTAÇÃO
Rotursís Piõptiíjs do Muniplpie de Sáânsa 9200 - SECRETARAOE GESTArj püElica -
94.1J2.1092.2004 - 94 00 - SE-fiE7ARA DE DESENVOLVlMBqTO RURAL E AíSfacULTUR A
FAMLIAR - 29.1:2.200U9l 1 -05:00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.3ei.2095.;2)18/12
.331.20062/919/12.301.2006.2023 - OáOO - £tO«rbAmABt SAUS: -10301^098.2030/19.3
91.2008.294 2.10.302JOOl2043rt0.302J9<H.2ü44/10.3Q2.M1<].204é/19.391JQ1JSJ953-fl790
- -secretaria de DESENV0L\IM£i4T0 soaAL E aOAOANI A- 03ZI43.2015J')55/0S.>M2í9
15J;05iV0U.J4q.2015.20fi0/0(U43.201L2i:á3-0it0O-EECPErARlAi:eSERV1ÇOSPLa.lCOS
TRANSPORTES E ESTRADAS - 1S.4S2.I002.20b5 - Oí OO - SECRETAP A DA INOUSTWA
COMERCIO E TUfaSMO - 22.122.1002J071 - 1509 - SECRETARIA DE fiíEJO /VWEIBITE
SJSTENTAaUDADE E GEOTECNCtOClA- ia.12iie9:jfl73-ELEMBfTO DEOeSPESA-
03.03.09.09 - CXJTROG SEHIAÇCíS OE TERCEIROS - PESSOA JJRÍaCA. MGÉNaA dé a
frá do ararcf cio fnsr caro de 2021. PARTES CONTRAIANTES Pra/áUrra Muncrpá to Sáín ea
e C:TN'C4)02j/2CI21-11.C>22;i-Pt4EUMA;<PECONaClONÃDOPALTDAB=P-Rí;i'7).230.90.


